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	INDICAÇÃO Nº 256/2009




AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA) E VAGNER HERKLOTZ

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA PROCEDER A LIMPEZA E ABERTURA DE MAIS SAÍDAS PARA O ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS NO CANAL EM GABIÕES,  BEM COMO DA LIMPEZA NOS CANAIS A CÉU ABERTO DE DECANTAÇÃO LOCALIZADOS NA AVENIDA RIO DE JANEIRO.
                                           
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura proceder a limpeza e abertura de mais saídas para o escoamento das águas pluviais no canal em gabiões, bem como da limpeza nos canais a céu aberto de decantação localizados na Avenida Rio de Janeiro.
                                              

JUSTIFICATIVA
Constata-se no canal em gabiões um grande acúmulo de lixo advindo das galerias de águas pluviais, além de um denso matagal; também, a água proveniente de todas as galerias desemboca em uma única saída, a qual não está sendo suficiente para dar vazão ao grande volume de águas, acarretando o alagamento da Rua Sucupira, conforme relatado por moradores.

Quanto aos canais a céu aberto de decantação localizados na Avenida Rio de Janeiro, é preciso roçar o mato e proceder a retirada do lixo acumulado em seu interior e, concomitantemente, fazer uma campanha de conscientização junto a população para que não jogue mais lixo nos mesmos e nas vias urbanas. 
 Oportuno observar que com o início do período de chuvas, temos que estar atentos à prevenção, diante de vários casos identificados pela contaminação do mosquito aedes egypt, ressaltando que cada objeto existente nesse canal é de grande utilidade para a proliferação do mosquito e a transmissão da dengue.
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 22 de outubro de 2009.
Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO                  Ver. CLÓVIS DE PAULA

Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)  Ver.  VAGNER HERKLOTZ

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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